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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 007t2023 - CMDCA

TERMO DE COLABORAçÃO, QUE ENTRE Sl
CELEBRAM O CONSELHO MUNICIPAL DE
DTRETTOS DA CRTANÇA E DO ADOLESGENTE DE, E
A ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CtVtL SERVTÇo
DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA.SERTA.

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO
DA CRIANçA E DO ADOLE$CENTE pessoa de direito públiço interno, com sede
na Rua Luzinete Àlves de Vasconcelos, 196, Santa Rita, Glória do Goitá: PE, CEP
55620-000, regularmente inscrito no CNPJ sob o no 04.325.373/0001-93, neste ato
representado legalmente pelo presidente do conselho municipal, Gilson do Amaral
Leão, portador da cédula de identidade de n" 4.511.623, inscrito no CPF sob o no
867.016.654-20, doravante denominado , SERVIÇO DE TECNOLOGIA
ALTERNATIVA, associação de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
sob no 12.048.807/0001-83, com §EDE matriz Açude Engenheiro Francisco
Saboya, lbimirim, /PE, CEP: 56.580-000, neste ato representada por sua
presidenta Alexsandra Maria da Silva, brasileira, solteira, RG: 5.863.611 SDS/PE
E CPF: 032.918.414-84, residente e domiciliada nesta cidade doravante
denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, celebram o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do chamamento público na AA2/2A22,
com base na Lei Federal no 13.019 de 2014, de 31 de julho de 2014, com suas
alteraçôes e em conformidade com as cláusulas e condiçÕes, previamente
entendidas e expressamente aceitas, a seguir estipuladas :

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O Projeto Criança Desenvolvendo Cidadania tem como objeto, formar crianças e
adolescentes das escolas do campo, do Território do Goitá, para a promoção de
seus direitos e desenvolvimento integral, bem como a formação continuada de seus
formadores e mestres de saberes, com base na PEADS, na agroecologia,
ludoterapia, valorização e difusão da cultura, da arte, da literatura e da
musicalidade.
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Da Criança e do Adolescente de Glória do Goitá

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho, devidamente aprovado, constante do ANEXO I deste termo
de colaboração, independente de transição, é parte integrante e indissociável, nos
termos do art. 22 e do Parágrafo Unico do art. 42 da Lei Federal no 13.01912014,
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles
contidos acatam os partícipes.

CLÁUSULA TERGEIRA. DO PRAZO
O presente termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com seu
termo inicial em A21A212023 e seu termo final em 0210212024. Podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme a legislação vigente.

CI.AUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento tem fundamento em seu artigo 23, norteado pelas disposições
estabelecidas na Lei Federal no. 13.019/2014, com suas alteraçôes e, no que couber, pela Lei
Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelo Plano de Trabalho
e pelo parecer do COMDICA, todas as partes integrante e indissociável deste instrumento
independente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS E CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO
O montante total é resultado de recursos do Fundo Municipal de Direito da Griança
e do Adolescente, a serem empregados na execução do objeto do presente Termo
de COI,\BORAÇÂO, sendo o valor de R$í .321.951,62 (um milhão trezentos e
vinte e um mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos),
repassado em parcela única para a organização executora. Sendo 10% deste valor
repassado para o FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

cLÁusuLA sExrA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

Os recursos flnanceiros para a execução do objeto do presente TERMO DE
COLABORAÇÃO ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

o8243 0828 PROGRAMA CRIANÇA DESENVOLVENDO CIDADANIA

o8 243 0827 2077 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA DESENVOLVENDO
CIDADANIA

3.3.s0 00.00 TRANFERÊNCtns A tNSTtrurÇôrs pRrvnDAS sEM FINS LUCRATtvoS

1.96 11 OP82 01O RECURSO FUNDECA
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Da Criança e do Adolescente de Glória do Goitá -PE ffi

CLAUSULA SÉTIMA. DA TRANSFERÊNCIA E APLIGAÇÃO OOS RECURSOS
A ADMTNISTRAçÃO PÚBLlcA MUNIGIPAL transferirá oi recursos em favor da
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, conforme dispõe a cláusula quinta deste
instrumento, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especíÍica
vinculada a este instrumento.

Parágrafo Primeiro - Demonstrada a impossibilidade física de pagamento
mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá
admitir a realização de pagamentos em espécie.

Parágrafo Segundo - Os rendimentos das aplicações financeiras serão,
obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de colaboraçâo ou da
transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidos para os recursos transferidos.

Parágrafo Terceiro - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

| - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçâo de parcela
anteriormente recebida;
ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no termo de colaboração;
lll - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos
orgãos de controle interno ou externo.

Parágrafo Quarto - No caso do Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso
preverem mais de uma parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada
parcela, a Organização da Sociedade Civil deverá:

| - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n.o13.01 912014 para celebração da
parceria;
ll - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
lll - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

Parágrafo Quinto - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
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Da Criança e do Adolescente de Glória do Goitá .PEffi

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da administração pública.

cLÁusuLA otTAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de COLABORAÇÂO deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, em conformidade com as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia,
como também o plano de trabalho apresêntado, respondendo cada uma das
partes, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

cúusula NoNA - DAS oenroeÇÕes
São obrigaçÕes e responsabilidades, além dos outros compromissos assumidos
neste TERMO DE coLABoRAçÃo e os previstos na tegislação vigente:

Parágrafo Primeiro
MUNICIPAL:

São obrigações da ADMTNTSTRAçÃO púBLtCA

| - repassar o rêcurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso;

ll - acompanhar, durante e ao término, a execução do Termo de Colaboração, na conformidade
com objeto;

lll- instaurar tomada de contas especial quando por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, não forem devolvidos à administração pública no
prazo impronogávelde trinta dias;

lV - oríentar a equipe de contato da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Clvtl sobre a Lei Federat
no 13.019/2014 e suas alterações e a boa técnica para a execução da política pública por meio
deste termo de colaboração,

V - na hipótese de o gestor designado deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão
ou entidade, designar como novo gestor da parceria servidor ou empregado público habilitado a
controlar e fiscalizar, acompanhar e monitorar a execução deste termo de colaboração em tempo
hábile de modo eficaz, observados os arts. 58 a 62 da Lei Federalna 13.019/2014;

Vl - receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Colaboração;

Vll - realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação na parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros e delegar competência;

Vlll - emitír relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de
Colaboração, submetendo-o a comissáo de monitoramento e avaliação a ser designada, nos
termos do art. 59 da Lei Federal no 13.019i2014, que o homologará, independentemente da

Rua Luzinete Alves de Vasconçelos, no 196, Santa Rita. Glória do Goití PE
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obrigatoriedade de apresentação de prestaçáo de contas devida pela organização da sociedade
civil;

lX - manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encenamento, e os meios dê
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente
Termo de Colaboração.

Parágrafo Segundo - São obrigações da ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE
CIVIL:

I -Criar uma conta corrente específica para receber os valores decorrentes deste instrumento,
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administraçâo pública.

ll - Aplícar os recursos repassados pelo Município no objeto do presente Termo de Colaboração,
utilizando-os com observância do respetivo Plano de Trabalho, conforme orientações técnicas do
SUAS;

lll - Prestar Contas dos recursos repassados nos termos da Lei 13.019 de2014 e suas alterações;

lV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, ao
Município ou, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção;

V - Fornecer todas as informações a respeito do Projeto ao Município durante e após a execução,
de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo,

Vl - Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecÍmentos em que
exerça suas ações todas as parcerias.celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informaçÕes requeridas no Parágrafo Unico do art. 11da Lei no 13.01912014;

Vll - Disponibilizar o acesso aos servidores dos órgáos ou das entidades públicas repassadoras
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentês aos instrumentos de transferências regulamentados pela
Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

Vlll - Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoa|;

lX - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária
da administração pública a inadimplência da organizaÇão da sociedade civil em
relaÇão ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre CI objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua êxecuÇão;

Rua Luzinete Alves de Vasconcelos, no 196, Santa Rita. Glória do Goitrí PE.
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X - Manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço,
inclusive o residencial, de seu representante legal.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA RESpoNSABILIDADE DA oRGANTzAÇÃo DA
SOCIEDADE GIVIL
A utilização de pessoal que se fizer necessária para execução do objeto deste
Termo de Colaboração não configurará vínculo empregatício de qualquer
natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para
a Administração Pública.

Parágrafo Primeiro - Não será de responsabilidade do Município eventuais danos
causados a terceiros ocorridos por força da execução do objeto do presente Termo
de Colaboração.

Parágrafo Segundo - Não terá a Administração Pública responsabilidade pelos
ônus tributários decorrentes das atividades desenvolvidas para execuçâo das
ações prevístas no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - DO MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO OO
ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇÃO
O Conselho Municipal de Defesa de Direitos promoverá o monitoramento e a
avaliação do cumprimento do objeto deste termo de colaboração, por meio de uma
Comissão de Monitoramento, nos termos dos arts. 20 Xl e 58 a 62 da Lei Federal
no 13.01912014, através da análise amostral de relatório de monitoramento e
prestação de contas anual de responsabilidade da ORGANIZAçÃO DA
SOCIEDADE CIVIL de pesquisas de satisfação e de visitas técnicas in laco
eventualmente realizadas, emitindo relatório técnico de monitoramento e avaliação
desta parceria.

Parágrafo Primeiro - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.o

13.01912014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

| - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

ll - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

Rua Luzinete Alves de Vasconcelos, no 196, Santa Rita. Gloria do Goitá/ PE.
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Da Criança e do Adolescente de Glória do Goitá - PE

lV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo
de colaboraÉo;

V - Análise de eventuais auditorías realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

Parágrafo Segundo - Para o monitoramento e avaliação deste Termo de Colaboração, o Pleno do
COMDICA , assegurará acompanhar, controlar, fiscalizar e monitorar a execução da parceria em
tempo hábile de modo eficaz.

Parágrafo QuaÉo - Para possibilitar o monitoramento e a avaliação a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar ao COMDICA relatório de monitoramento, informando o
andamento da execução física do objeto, no prazo de até 15 (quinze) dias após o término do
período a ser monitorado, informando o andamento da execução físíca do objeto.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização
da sociedade civil, a administraçâo pública poderá, exclusivamente para assegurar
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;

ll - Assumir a responsabilidade pela execuçáo do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organízação da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsa bil idades.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a cCImprovação do alcance das metas
e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
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Parágrafo Primeiro - Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados
descumpridos sem justificativa suficiente.

Parágrafo Segundo - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

Parágrafo Terceiro - A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade
real e os resultados alcançados.

Parágrafo Quarto - A prestação de contas da parceria observará regras específicas
de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das
disposiçÕes e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho
e no termo de colaboração ou de COLABORAÇÃO.

Parágrafo Quinto - A prestação de contas relativa à execução do termo de
colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de
trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - Relatório de execuçáo do objeto, elaborado pela organiza$o da sociedade civil,
contendo as atividades ou p§etos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

ll - Relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçâo
do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no
plano de trabalho.

Parágrafo Sexto - O Conselho de Defesa de Diretos da CrianÇa e do Adolescente
considerará podendo ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissâo de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração
ou de COLABORAÇÃO

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

Rua Luzinete Alves de Vasconcelos, no 196, Santa Rita. Gloria do Goita/ PE.
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Parágrafo Décimo Terceiro - 0 transcurso do prazo definido nos termos
do parágrafo anterior sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçâo a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil
ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualizaÇão monetária, impede a incidência
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

Parágrafo Décimo Quarto - As prestaçôes de contas serão avaliadas

| - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecídos no plano de trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Parágrafo Décimo Quinto - O administrador público responde pela decisão sobre
a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico,
financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação.

Parágrafo Décimo Sexto - Quando a prestação de contas for avaliada comc
irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decísão, a organização da
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a
apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de
colaboração ou de COLABORAÇÃO e a área de atuação da organização, cuja
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mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que
não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçáo integral dos
recursos.

Parágrafo Décimo Sétimo - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve
manter em seu arquivo os documentos originais que compôem a prestação de
contas.

clÁusuun oÉcrue TERcEIRA - DAs alrennçÕes
A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil,
devidamente formalizada e justificada, a sêr apresentada à administraçâo pública em, no mínimo,
trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

Parágrafo Primeiro - A pronogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de
COLABORAÇAO deve ser feita pelo COMDICA quando ela der causa a atraso na liberaçâo de
rêcursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado e/ou quando autorizado pelo
pleno do COMDICA conforme plano de trabalho e justiÍicativa apresentada pela OSC.

Parágrafo Segundo - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

Parágrafo Terceiro - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração
com alteração da natureza do objeto.

Parágrafo Quarto - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do
prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescêntes do saldo do Termo de
coLABORAÇAO.

cLÁusuLA DÉoMA QUARTA - DAs REspoNSABrLrzAçÕES E DAs
sANçÔES
Pela execução do Termo de Colaboração em desacordo com o plano de trabalho
e com as normas da Lei no 13.019/14 e suas alteraÇões, além da legislaÉo
específica, o COMDICA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização
da sociedade civil parceira as seguintes sanções.

I - advertência;

ll- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parc_eria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
ADMINISTRI\ÇAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a2 (dois) anos;
e
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lll- declaraÇão de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso ll.

Parágrafo Primeiro - As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de
competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado
no respecüvo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicaçâo da penalidade.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. DOS BENS REMANESCENTES
Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto, mas que a ele nâo se incorporam.

Parágrafo Primeiro - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens
remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razáo deste Termo
de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . DA DENUNCIA E RESCISÃO
O presente Termo de Colaboração poderá ser:

l- denunciado a qualquertempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;

ll - rescindido, a qualquer tempo e independente de prévia notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado ;
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